
POLÍTICAS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA

Nota de escopo:

Conjunto de orientações que tem por objetivo assegurar o desenvolvimento integral das crianças
consideradas na primeira infância, com abrangência aos primeiros seis anos completos ou setenta e dois
meses de vida.  O foco nos primeiros seis anos visa garantir os direitos para as crianças com as devidas
especificidades e características dessa idade.   A Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, representa o Marco
Legal da Primeira Infância - MLPI, a qual representa o estágio mais avançado na concepção de políticas
públicas construídas de forma intersetorial fomentando atualizações no Plano Nacional pela Primeira Infância
– PNPI.

Nota histórica:

No Brasil, é reconhecido que as condições socioeconômicas e institucionais desfavoráveis afetam uma
grande quantidade de crianças na primeira infância, constituindo fatores de vulnerabilidade e risco para essas.
Sabe-se, ainda, que durante o período de gestação até os seis anos forma-se a estrutura cerebral associada às
competências humanas, que estão relacionadas à aprendizagem e a convivência, bem como, ao exercício do
comportamento e da cidadania. Nesse sentido, a primeira infância é a mais oportuna para investimentos
devido ao seu relevante significado no desenvolvimento humano. Entre 2009 e 2010, a Rede Nacional
Primeira Infância construiu o Plano Nacional pela Primeira Infância - PNPI com o foco voltado a gerar
investimentos e ações para a proteção e promoção dos direitos dessas crianças. Em 2016, conforme Lei nº
13.257, de 8 de março, foram definidas as orientações para assegurar os direitos para a primeira infância. Em
2019, aconteceu a inclusão da primeira infância no Plano Plurianual Orçamentário da União, para o período
de 2020 a 2023, o qual garantiu um conjunto de ações governamentais, priorizando o atendimento à primeira
infância. Em 2021, foi constituída a Agenda Transversal e Multissetorial da primeira infância, a qual definiu
as diretrizes e áreas prioritárias para políticas públicas relacionadas às crianças dessa faixa etária.  
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